
Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho 
CNPJ 01.592.165/0001-62 

A CAÇULA DA ALTA PAULISTA 
Av. Evaristo Cavalheri,295 – CEP 17970-000 – Fone (18)3857-1211 – São João do Pau D´Alho - 

SP 
E-mail: secretaria@camarapaudalho.sp.gov.br  – www.camarapaudalho.sp.gov.br 

 

Autógrafo nº 037/2022 – Pág. 1 de 2 
 

 
AUTÓGRAFO Nº 037/2022 – DE 11 DE OUTUBRO DE 2022 
(Projeto de Lei Complementar nº 009/2022- Poder Executivo) 
“Cria cargos efetivos no Anexo II da Lei Complementar nº 001/2013 de 05 de 
fevereiro de 2013 e dá outras providências” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DO PAU D’ALHO, Estado de 
São Paulo, DECRETA, e o PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte LEI:  

 
Artigo 1º) - Fica criado, junto à estrutura de empregos da Prefeitura 

Municipal de São João do Pau D’Alho contida no ANEXO II da Lei Complementar 

nº 01/2013, três (03) emprego público de “Trabalhador Braçal”, de provimento 

efetivo, a ser preenchido por meio de concurso público de provas. 

 

§ 1º - O empregado público a que se refere o “caput” deste artigo fará jus 

ao percebimento de vencimentos definidos pela referência nº 01, do Anexo IV – 

Referências dos Empregos Permanentes e em Comissão, da Lei Complementar nº 

01/2013. 

 

§ 2º - Para preenchimento do emprego de da Prefeitura Municipal de São 

João do Pau D’Alho, do emprego público de Trabalhador Braçal seu ocupante 

deverá ter formação mínima em nível fundamental e estará sujeito à jornada de 40 

(quarenta) horas semanais, aplicando-se os direitos e deveres previstos na Lei 

Orgânica do Município de São João do Pau D’Alho, na Lei Municipal n.º 666, de 16 

de dezembro de 1994, na Lei Complementar n.º 01, de 05 de fevereiro de 2013, e 

demais legislação municipal pertinente. 

 

§ 3º - São atribuições do emprego de Trabalhador Braçal: 

• Tapar buracos, limpar e realizar manutenção geral em vias públicas. 

• Capinar e manejar áreas verdes. 

• Conservar e limpar bueiros e galerias de águas pluviais. 
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• Realizar cargas e descargas de galhos e mercadorias. 

• Auxiliar os motoristas de veículos pesados. 

• Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer 

peça, limpando-as e arrumando-as de acordo com instruções. 

• Escavar valas e fossas, extraindo terras, rebocos, massas, permitindo a 

execução de fundações, o assentamento de canalizações ou tubulações para água ou 

rede elétrica, ou a execução de obras similares. 

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade 

associadas ao ambiente organizacional. 

 

Artigo 2º) - As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de verbas próprias do orçamento em vigor e, suplementadas, se 

necessário. 

 

Artigo 3º) - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de São João do Pau D’Alho, aos onze (11) dias do 
mês de outubro de dois mil e vinte e dois (2022). 

 
 

 
 

VALDIR BATISTA 
 - Presidente da Câmara Municipal – 

 
 

REGISTRADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO POR 
AFIXAÇÃO NA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL, NA DATA SUPRA 

 
 

 
VITOR DE SOUZA PERLI 
- Responsável pela Secretaria - 
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